
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de CRISSIUMAL 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 
Rua Guarita, n.º 425, Centro, Crissiumal – RS, CEP: 98640-000 – Telefone (55) 3524-1490 

Site: www.crissiumal.rs.leg.br – E-mail: camara@crissiumal.rs.leg.br  

PARLAMENTO MUNICIPAL 

CRISSIUMAL – RS 

 

ATA Nº. 019/2025 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e cinco, às 

vinte horas, no Plenário da Câmara de Vereadores de Crissiumal, Estado do 

Rio Grande do Sul, sob a Presidência do Vereador VILMAR DUTRA, com a 

presença dos Vereadores ALMIRO CARVALHO DOS SANTOS, DILSON 

VORLEI HÜBNER ZIMMERMANN, ELIZÉRIO SANTOS ESPANHOL, 

GILBERTO JOSÉ VOLPATTO, JOSÉ ANTONIO THUMS, PAULO RAFAEL 

MEDINA DE LIMAS, SUELEN COCCO e VALÉRIO RUPPENTHAL foi 

declarada aberta a Sessão Ordinária. Após, foi colocada em votação a ata 

nº 018/2025, a qual foi APROVADA POR UNANIMIDADE. Em expediente 

e correspondências recebidas, foi realizada a leitura dos Ofícios do 

Executivo e Legislativo. Foi apresentado pedido de substituição do Membro 

Paulo Rafael Medina de Limas da Comissão Tributária, Financeira e 

Orçamentária pelo Vereador Almiro Carvalho dos Santos. O pedido de 

substituição foi colocado em apreciação do Plenário, o qual foi APROVADO 

POR UNANIMIDADE. Em seguida, o Senhor Presidente passou para 

ORDEM DO DIA. PROJETOS DE LEI BAIXADOS PARA AS COMISSÕES. 

PROJETO DE LEI N.° 192/2025 - CRIA O CARGO EFETIVO DE FISCAL 

AMBIENTAL, OBRAS E POSTURAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA 

DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI N.° 198/2025 - AUTORIZA 

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

PROJETO DE LEI N.° 199/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A PAGAR DESPESAS DE CUSTEIO DE ACORDO COM AS LEIS 

MUNICIPAIS Nºs. 4.892/2024 E 4.894/2024 A ENTIDADE. APROVADO 

POR UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI N.° 200/2025 - AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR 

UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI N.° 201/2025 - DECALARA DE 

INTERESSE PUBLICO A ADEQUAÇÃO DE ESTRUTURAS E DE REDE DE 

ENERGIA PARA VIABILIAZAR OBRA PÚBLICA DE INTERESSE COLETIVO, 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI N.° 203/2025 - 
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ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DA ARBORIZAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL, REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 2.421/2009 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

PROJETO DE LEI N.° 204/2025 - AUTORIZA A CESSÃO DE USO 

NOTEBOOKS PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETO 

DE LEI Nº 205/2025 - CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONTRATAR EMERGENCIALMENTE 02 (DOIS) SERVIDORES PARA O CARGO 

DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS SEMANAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI Nº 

206/2025 - CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 

EMERGENCIALMENTE 02 (DOIS) SERVIDORES PARA O CARGO DE 

PROFESSOR II ANOS INICIAIS, ALTERA A FINALIDADE DA LEI MUNICIPAL 

N.º 4.997/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.APROVADO POR 

UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI Nº 207/2025 - AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. O projeto de 

Lei do Poder Legislativo n° 014/2025 foi baixado para a Comissão de 

Constituição e Justiça, Saúde e Educação e para a Comissão Tributária, 

Financeira e Orçamentária, a pedido da Vereadora Suelen Cocco e do 

Vereador Elizério Santos Espanhol. O projeto de Lei do Poder Executivo n° 

196/2025 foi baixado para a Comissão de Constituição e Justiça, Saúde e 

Educação e para a Comissão Tributária, Financeira e Orçamentária, a 

pedido do Presidente. O projeto de Lei do Poder Executivo n° 197/2025 foi 

baixado para a Comissão de Constituição e Justiça, Saúde e Educação e 

para a Comissão Tributária, Financeira e Orçamentária, a pedido da 

Vereadora Suelen Cocco. O projeto de Lei do Poder Executivo n° 202/2025 

foi baixado para a Comissão de Constituição e Justiça, Saúde e Educação e 

para a Comissão Tributária, Financeira e Orçamentária, a pedido do 

Vereador Paulo Rafael Medina de Limas, o qual ainda solicitou parecer do 

IGAM sobre o referido projeto de Lei. Encerrada a Ordem do Dia, passou-

se à leitura das INDICAÇÕES dos Vereadores. Após palavra a disposição 

dos líderes de bancadas para assuntos pertinentes ao partido e a bancada. 

Em seguida, em explicações pessoais. O Vereador Gilberto José Volpatto 

questionou sobre a possibilidade de ser colocada uma placa de identificação 

das emendas impositivas e qual foi o Vereador que destinou as verbas. E 

pelo Presidente foi encerrada a Sessão, às 22h53min, com a convocação 
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dos Vereadores para a próxima Sessão Ordinária, dia 06 de outubro de 

2025. 

 

 

 VILMAR DUTRA                                       GILBERTO JOSÉ VOLPATTO 

     Presidente                                                        Secretário                                                                                     
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